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CONTRATO

Contrato n° 074/ 2018 SMS
Processo n° P004040/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM (O) A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 'POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DA SAÚDE E (A) DIMASTER COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no
CNPJ sob o n° 07.598.634/0001-37, situado à Rua Viriato de Medeiros n° 1250, Centro, Sobral-
Ce, CEP.: 62011-060, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por
seu Secretário Municipal da Saúde o Sr. GERARDO CRISTINO FILHO, brasileiro, portador da
Cédula de Identidade n° 996368 SSP-CE e CPF n° 164.166.783-49, residente e domiciliado na
cidade de Sobral, Estado do Ceará e DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, com sede no municipio de Barão de Cotegipe, Estado de Rio Grande
do Sul, sito à Rod. BR 480, n° 180, inscrita no CNPJ sob o n° 02.520.829/0001-40, doravante
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. GLEISON SACHET portador da
Carteira de Identidade n° 8051134719 SSP/RS e do CPF n° 650.526.920-72, residente e
domiciliada no município de Barão de Contagipe, Estado do Rio Grande do Sul, sito à Rua
Vasco da Gama, n° 33, Apto.02, bairro Centro, CEP: 99740-000 têm entre si justas e
acordadas a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇAO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 102/2017, e
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n° 8.666/1993, com suas
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico n°
102/2017, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento, independente de sua transcrição.

c|.ÁusuLA TERCEIRA - Do oBJETo
3.1. Constitui objeto deste contrato o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de
MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANOS (ANTIBIÓTICOS) destinados as unidades básicas de
saúde do município, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I -
Tem1o de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. A entrega do objeto dar-se-á por demanda, nos termos estabelecid rkavgláusula Décima
do presente instrumento. ‹§,\ A
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
0 preço contratual global importa na quantia de R$ 184.950,00 (cento e oitenta e quatro mil e
novecentos e cinquenta reais).
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VALOR R$ 184.950,00

5.2.0 preço é fixo e irreajustável.
cLÁusuLA sExrA _ Do PAGAMENTQ
6.1.0 pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será efetuado até 30
(trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada
pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada.
6.2.A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.
6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:
6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.
6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua
autenticidade.
c|_Áusu|.A sÉT|MA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁR|os
7.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes dos
recursos oriundos da seguinte classificação: 0701.10301.0102.2011.33903000.
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8.1.0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da
publicação do extrato no Diário Oficial do Município.
8.2.A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo
único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.
8.3.0 prazo de execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) meses , contado a partir
do recebimento da Ordem de Fornecimento.
8.4.0 prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 1° do art. 57 da Lei
Federal n° 8.666/1993. .
c|.Áusu|.A NoNA _ DA GARANTIA coNrRATuA|. z.-,W 3 “QQ _
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9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
10.1. Quanto à entrega:
10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I - Temo de Referência do edital, no prazo de 15 (quinze) dias,
contado a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, na Central de
Abastecimento Farmacêutica Dr. Olavo Gurgel, na Rua Vereador Raimundo Nilo Donizete
n°15, Bairro: Junco CEP: 62.030-495 Sobral-CE, no(s) horário(s) e dia(s) da semana de
08:00 às 12:00 e de 14:00 às 18:00, de segunda-feira a sexta-feira.

10.1.2. O prazo da entrega do objeto a ser adquirido não poderá ser superior a 15 (quinze)
dias contados da data de recebimento da nota de empenho ou outro instrumento hábil.
10.1.3. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.
10.1.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
10.1.5. Considerando-se o recebimento, por parte do(s) vencedor(es), da(s) respectiva(s)
Ordem(ens) de Compra(s) I Nota(s) de Empenho(s), a entrega será de acordo com a
necessidade da administração.
10.1.6. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.
10.2. Quanto ao recebimento:
10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela CONTRATANTE.
10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
10.2.3. O prazo de validade do medicamento deverá ser de, no minimo, 12 meses contando
a partir da data de entrega na Central de Abastecimento Farmacêutico.
10.2.4. Caso o material Iicitado não atenda às especificações exigidas ou apresente
defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas
no termo do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
11.2. Os fornecedores de medicamentos, laboratórios ou distribuidoras, deverão colocar
obrigatoriamente em suas embalagens secundárias e/ou primárias feito por jateadora de
tinta os seguintes dizeres: CAF SOBRAL “VENDA PROIBIDAAO COMERCIO”.
11.3. O contratado ou o fornecedor se obriga a reduzir o preço sempre que houver redução
do preço máximo na lista da CMED e seu valor proposto esteja superior ao constante na
página da CMED, no sitio eletrônico da Agência Nacional de Vi `âr(g`rd $ãn¡tãria(ANVlSA).
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Obriga-se, ainda, a cumprir automaticamente os descontos CAP (Coeficiente de Adequação
de Preços).
11.4. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.
11.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante
proceder á fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
11.7. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislação
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
11.8. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade
com as especificações deste termo, no prazo de 10 (dez) dias contados da sua notificação,
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.
11.10. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.
11.11. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.
cLÁusuI.A DÉc|MA sEeuNDA- DAs osRIeAçõEs DA coNTRATANTE
12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de
Fornecimento/Serviço, Nota de Empenho ou outro instrumento hábil.
12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal- n°
8.666/1993 e suas alterações.
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará
de imediato.
12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste
contrato.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
cLÁusuI.A DÉCIMA TERCEIRA - DA I=IscAI.IzAçÃo ‹3\\ V 3 49
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13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Ajax Souza Cardozo,
Coordenador da Assistência Farmacêutica da Secretaria da Saúde do Município de
Sobral, designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art.
67, da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR.
cI_ÁusuI.A DÉcIIvIA QUARTA - DAs sANÇõEs ADMINIsTRATIvAs
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na
entrega de material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até
30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente,
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no
documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação
em caso de recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do
infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as
obrigações assumidas, de acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55,
inciso Ill, alíneas "a" a "t“', do Decreto Municipal n° 1886/2017;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando
houver descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas de
acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55, inciso IV, alíneas "a" a "o", do
Decreto Municipal n° 1886/2017;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese
de o infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e
condições contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto
impróprio para o fim a que se destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de
registro de preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou
ao cancelamento da ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a
rescisão do contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar
em gastos à Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.
14.1.2. 0 licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inídôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e
das demais cominações legais.
14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via
judicial. _¿'IIva'q
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14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.
14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na

forma da lei.
cI.ÁusuLA DÉcIMA QUINTA - DA RÉscIsAo coNTRATuAL
15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma
do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante

aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto
no inciso XII, do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA
direito à indenização de qualquer espécie.
cI.ÁusuLA DÉcIMA sExTA - DA PuBI.IcAçÃo
16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE,
no Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n°. 8.666/1993.
cI_ÁusuI.A DÉcIMA sÉTIMA - Do I=oRo
17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na
esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extrairam 03 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas
pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

sobrar (cE),r›Las_/Wa/6V 2018.
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I DIÁRIO OFICIALIDO MUNICÍPIO DE SOBRAL Ano II - N” 295, quarta-feira, 02 de maio de 2018

Municipal, Trabalhista e Qualificação Técnica, das instituições
interessadas em participar do presente Certame serão recebidos,
exclusivamente, na Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento
Econômico - Centro de Convenções com horário de funcionamento das
08h às 17h. naAv. Dr. Arimateia Monte e Silva, 300- Campo dos Velhos,
Cidade de Sobral/Ceará, a contar 30 dias a partir da data de publicação
deste edital confomie art. 26 da Lei 13.019/2014, prevista para o dia 21
de maio de 2018, com entrega até às 10:30h do dia do certame, sendo
tolerado após o horário fmal da entrega mais 15 minutos para
recebimento de envelopes que por ventura ainda não tenham sido
entregues.” III. Retificar no item 15. DAS CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO, o item 15 .2. a previsão dos repasses:

PERIODO VALOR
IUNI-Io/2013 45.038,06
Iuuio/zois 44.961,94

IV. Pemianecem inalteradas as demais disposições constantes no edital
supramencionado, que não foram incompatíveis com a presente
modificação. Sobral/CE, 26 de abril de 2018. Raimundo Inácio Neto -
SECRETARIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO
EcoNó1vIIco.
I SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE I

CESSO N° P0l8000/2018. ADESÃO (CARONA) N° 020/2018. O
ecretário Municipal da Saúde de Sobral comunica a Adesão

(CARONA) à Ata de Registro de Preços N" 0217/2017, oritmda do
Pregão Eletrônico N° 20170123 da Secretaria da Saúde do Estado do
Ceará. OBJETO: AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO
COLAGENASE, 0.6Ul/G l.2UI/G, CREME, 30G UNIDADE-L
BISNAGA, DESTINADO AO USO DOS PACIENTES DO
PROGRAMA MELHOR EM CASA, DESTA SECRETARIA.
CONTRATADA: ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA,
pessoa juridica inscrita no CNPJ sob N” 56.998.701/0033-01, vencedora
no Processo Licitatório original. VALOR: R$ 79.000,00 (setenta e nove
mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos que garantem
esta contratação correrão por conta da Dotação Orçamentária sob o N":
0701 . 10.303.0073.2.290.33903000. HOMOLOGAÇÃO: Sobral-Ceará,
02 de maio de 2018. Gerado Cristino Filho - SECRETARIO
MUNICIPALDASAÚDE.

ÇTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

EXTRATO DO CONTRATO N° 041/2018 - SMS. PROCESSO:
POI 8000/201 8. ADESÃO (CARONA) N” 020/2018. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo
Secretário Municipal da Saúde o Sr. Gerardo Cristino Filho.
CONTRATADA: ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA,

oajuridica inscrita no CNPJ sob N° 56.998.701/0033-01, vencedora
UProcesso Licitatório original. OBJETO: AQUISIÇÃO DO
MEDICAMENTO COLAGENASE, 0.6UI/G 1,2U1/G, CREME, 30G
UNIDADE-1-BISNAGA, DESTINADO AO USO DOS PACIENTES
DO PROGRAMA MELHOR EM CASA, DESTA SECRETARIA,
referente a Adesão (CARONA) à Ata de Registro de Preços N°
0217/2017, oriunda do Pregão Eletrônico N° 20170123 da Secretaria da
Saúde do Estado do Ceará. VALOR: RS 79.000,00 (setenta e nove mil
reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de
12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação, devendo ser
publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n"
8.666/1993. Sobral/Ce, 02 de maio de 2018. SIGNATÁRIOS: Gerardo
Cristino Filho - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE e Carla
Femanda Kerber Rebitzki - REPRESENTANTE DA CONTRATADA.
Lucas siIvzAguizf-AssEss0R JURÍDICO-sMs.

MIME-fi fiwm01s-.ma coN'rRATANTEz
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela
Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa DIMASTER
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. OBJETO:
Constitui objeto deste contrato o Registro de Preço para futuras e
eventuais aquisições de medicamentos antimicrobianos (antibióticos)
destinados às unidades básicas de saúde do municipio, de acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo 1 ~ Tenno de
Referência do edital` e na prcgiosta da CONTRATADA.
MODALIDADE: PREGAO ELETR NICO n° 102/2017. VALOR
GLOBAL: R$ 184.950,00 (cento e oitenta e quatro mil c novecentos e
cinquenta reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será
acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador da Assistência

Famiacêutica, Sr. Ajax Souza Cardozo PRAZO DE VIGÊNCIA: O
prazo de vigência do contrato será de 12 (dozt › meses, contados a partir
da publicação do extrato no Diário Oficial do Municipio (DOM),
iniciando no dia 26 de abril de 2018 e findando no dia 26 de abril de 2019.
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo
Cristino Filho. REPRESENTANTE DA ( UNTRATADA: Gleison
Sachet. DATA: 02 de maio de 2018. Viviant de Morais Cavalcante -
AssEssoRAIURÍDIcADAsIvIs.
PORTARIA N° 018 DE 02 DE MAIO DE 2018 - DESIGNA
SERVIDOR PARA REALIZAR A GEST, IO PATRIMONIAL DE
BENS DA SECRETARIA MUNICIAPL DA sAÚDE E DÁ oUrRAs
PROVIDÊNCIAS. O Secretário da Saúde dt Sobral, Gerardo Cristino
Filho, Gestor do Sistema Municipal de Saúde. no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 68, inciso II da Lei Org inica do Municipio, bem
como art. 39, inciso X da Lei Ordinária 1607/ ` e CONSIDERANDO a
competência da administração pública em zela, r pelo patrimônio público,
colaborando com a padronização dos conceito ». norrnas e procedimentos
para a execução das atividades de gestão ‹.I.›‹ bens de consumo em
almoxarifado e de bens móveis de uso permai cntc; CONSIDERANDO
o disposto no Parágrafo Único do Art. 16, do Decreto n" 1890 de 14 de
junho de 2017, que regulamenta a gestão patrimonial dos bens de
consumo em almoxarifado e dos bens móvt i~ de uso permanente no
âmbito do Poder Executivo municipal e da outras providências;
RESOLVE: Art. 1° - Fica designada a servid Im Ana Flávia Calixto da
Costa, inscrita no CPF sob o número 734.4‹-0.843-04, para realizar a
gestão patrimonial dos bens de consumo en almoxarifado e de bens
móveis de uso permanente, pertencentes à Secretaria Municipal da
Saúde. Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Publique-se, divulgue-se e cumpra-se. Dada na Sede da Secretaria da
Saúde, em 02 de maio de 2018. Gerardo Crist no Filho - SECRETÁRIO
MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL.

EDITAL SMS N" 03/2018 - RESULTADO l INAL DO PROCESSO
SELETIVO - HOMOLOGAÇÃO DO I-.IESULTADO FINAL -
CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCl:` PCIONAL INTERESSE
.PÚBLICO PARA MÉDICO GENERALIHIA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL, \()S TERMOS DA LEI
MUNICIPAL DE N” 1613 DE 09 DE M NRÇO DE 2017 E DO
DECRETO N° 1866, DE 04 DE MAIO DE 20 7. A Secretaria Municipal
da Saúde, neste ato representada por seu secrc âirio, Sr. Gerardo Cristino
Filho, com base no edital 03/2018 que regula nt-nte o processo seletivo
simplificado, objetivando a contratação po: tempo detenninado de
médico generalista para a Rede Municipal -lc Saúde de Sobral, vem
tomar público para o conhecimento dos intere ..×ados o resultado final do
processo seletivo. RESOLVENDO: I. II¬I`››ITnar que não foram
interpostos recursos contra o resultado prelin inar do processo seletivo.
Il. Divulgar o resultado final da seleção, conlr ›I'Inc relação transcrita no
ANEXO I deste termo, contendo o nome do c Indidato e a classificação.
III. Homologar. diante da iminente necessidade de contratação dos
profissionais aprovados, o resultado final d › certame. IV. Convocar,
seguindo a ordem de classificação, os candit atos abaixo transcritos, a
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Secretaria
Municipal da Saúde de Sobral-CE, situada na Rua Boulevard João
Barbosa, 776, no periodo de 03 a 09 de maio dt 2018, no horário das 8h às
12h edas 14h às 17h, para o procedimento de c mtratação.

CANDIDATO CONVOCADO A CLASSIFICAÇÃO
Renato Kátrio Policarpo Carvalho I ltlassificado
Lyvio Gomes dos Santos .` 'lflssificado
Ronaldo Cesar Aguiar Lima F 'I Classificado

V. INFORMAR que os candidatos ora convt cados deverão apresentar
cópia da documentação abaixo elencada. a)C'l PS (Carteira de Trabalho e
Previdência Social); b)PIS; c)0l Foto 3x4; -I›RG; e)CPF; f)TituIo de
Eleitor; g)Carteira de Reservista; h)CertIIzio de Nascimento ou
Casamento; i)Número de conta corrente na IIEF (Caixa Econômica
Federal): j)Con1provante de Residência; k)( omprovação da titulação
exigida no edital; l)Registro regular no c‹ nselho de sua categoria
profissional; m)Atestado de Saúde Ocupacional (ASO): n)Ce1-tidão
negativa de débitos da Fazenda Pública Mun I Ipal, Estadual c Federal.
o)Ficha cadastral (ANEXO Il) devidamente ircenchida; p)DecIaração
de não acumulação ilícita de cargos, empregos e funções públicas
(ANEXO 111). Sobral, CE, 30 de abril de 201%. Gerardo Cristino Filho -
Secretário Municipal da Saúde.
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[ SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO [

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 005/2018
- SME - PROCESSO N° P022940/2018 - OBJETO: Contratação de
empresa para os Serviços de instalação de espetáculos digitais para
projeção no sistema Zeiss Spacegate Quinto do Planetário do Município
de Sobral/CE, vinculado à Secretaria Municipal da Educação (SME),
conforme especificações constantes no Termo de Referência. DO
VALOR: O valor global contratual importa na quantia de R$ 244.806,00
(duzentos e quarenta e quatro rnil e oitocentos e seis reais), conforme
proposta da CONTRATADA acostada aos autos. DOTAÇÃO

OORÇAMENTÁRIA: 0601.l2.36l.0l49.2090.3.3.90.39.00
060 1.12.365.0l53. 2l02.3.3.90.39.00; 0603.l2.36l.
0005.2l07.3.3.90.39.00; 0603.l2.365. 0006.2100.3.3.90.39.00.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 25, inciso I c/c artigo 26,
parágrafo único, inciso II, da Lei n° 8.666/93. CONTRATADA:
Empresa OMNIS LUX - ASTRONOMIA & PROJETOS CULTURAIS
- EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 05.448.285/0001-41.
RATIFICAÇÃO: Francisco Herbert Lima Vasconcelos -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Sobral/CE, aos 07 de
maiode20l8.

EXTRATO DO CONTRATO N° 081/2018 - SME - PROCESSO N°
P022940/2018 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por
intermédio da Secretaria da Educação. CONTRATADO: Empresa
OMNIS LUX - ASTRONOMIA & PROJETOS CULTURAIS -
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 05.448.285/0001-41. OBJETO:
Contratação de empresa para os Serviços de instalação de espetáculos
digitais para projeção no sistema Zeiss Spacegate Quinto do Planetário
do Município de Sobral/CE, vinculado à Secretaria Municipal da
Educação (SME), conforme especificações constantes no Temio de
Referência. DO VALOR: O valor global contratual importa na quantia de
R$ 244.806,00 (duzentos e quarenta e quatro mil e oitocentos e seis
reais), confonne proposta da CONTRATADA acostada aos autos. DA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25, inciso I c/c artigo 26,
parágrafo único, inciso ll, da Lei n° 8.666/93. DA FISCALIZAÇAO: A
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. CHARLES
ANTONIO XIMENES_DE PAIVA, Coordenador Administrativo da
SME. PRAZO DE VIGENCIA: O prazo de vigência contratual será de
12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, devendo serpublicado
na fonna do parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal n° 8.666/1993.
DOS SIGNAT RIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos -
CONTRATANTE e Luiz Sampaio Zacchi -CONTRATADO. DATA DA
ASSINATURA: 07 de maio de 2018. Dayanna Karla Coelho Rodrigues
-AssEssoRAJURIDIcADA SME.
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL A0
CONTRATO N° 002/2016 - SEDUC/CPL - Processo n°
P025'/10/2018 - OBJETO: Pelo presente instrumento, fica rescindido
unilateralmente, a partir de 02 de Maio de 2018, o Contrato n° 002/2016
- SEDUC/CPL, tendo como objeto a “Construção de uma Escola de 06
salas de aula, padrão FNDE, no bairro COHAB II, situada no Municipio
de Sobral”, oriundo da Tomada de Preços n° 002/2016 - SEDUC/CPL.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A rescisão tem por fundamento os
artigos 78, inciso XII, e art. 79, inciso I, todos da Lei n” 8.666/93. DATA
DAASSINATURA: Sobral (CE), 02 de maio de 2018. Francisco Herbert
Lima Vasconcelos-SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. [ __ ,ññ SECRETARIA MUNICIPAL I 'A SAUDEgmva
RESULTADO PRELTMINAR DA SELEÇÃO DE ASSISTENTE

PÚBLICO o RESULTADO PRELIMINAR da “SELEÇÃO E
CONSTITUIÇÃO DO BANCO DE ASSISTENTE DE
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO PARA ‹ › PROGRAMA MAIS
ALFABETIZAÇÃO, INSTITUIDO PELA PO 2 IARIA/MEC N” 142,
DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018 E A RESOI L ÇÃO N° 7 DE 22 DE
MARÇO DE 2018". conforme relação abaixo es ivcificada. Sobral (CE),
aos 07 de maio de 2018. Jamille Fonteles Rolim Í uldas - PRESIDENTE
DACOMISSÃO.

PÓLO 01
ORD. [ NOME

1° I vnzizrizz rn-rap» com
2° [Maria Tatiane Pereira Pedrosa
3° [Regime Lourenço Cameiro Silva _ _
4° [Marine Doroteu da Silva _ _

PÓr.o oz
[ Raimunda Elicia Albuquerque Parente
[ Francisca Adriana Sousa Cavalcante
[Amiriz da Costa Sousa
[Alana Kaeit Ferreira da Silva
[Maria Micilenc Ribeiro de Paulo
[ Rogério Fernandes da Silva
IAP\lO~1.n:.wN-ooooooo arecida Pereira de Lima

PÓLO 113 _
1° [Ana Clebia Araujo Brandao
2° [ Maria Valdevanda Santana Gomes

PÓLO os
1° [Regina Maria da Silva -
2° [Ana Cristina Ribeiro Menezes
3° [Antonia Patricia Lima

PÓLO 06
nto Mendes1° [ Raimunda Nascime

rÓI.o 01

--0oo\¡a»u|x›1..w|×›-quauaonooo

Angélica Maria de Farias
Ana Kcrcya Ponce Nobre _
Maria Vera de Albuquerque Moita _
Tiane Linhares da Silva
Maria da Conceição Fen-az Souza de Oliveira
Paulo Ricardo Rodrigues Prado V
Maria Daniela da Silva
Rejane Melo Dias A
Francisco José Albuquerque Lopes
Antônia Femanda Lopes de Menezes

PÓLO os
1° Licenira Bezerra de Morais
2° Alcineide Pinto de Souza

r›Ór.o 09
1° [ Silvania Brandão de Morais _

PÓLO 1o
1° [ Maria Edna Albino Brigido _

1>ÓLo 12

J›wN- voou

[Daiane Maria Silva Frota
[ Katia Cilene Costa Oliveira da Silva
[Maria Elisângela de Sousa Paz
[Bruna Pompeu Feijão

Poco 13
1° [Gilcileia Nascimento Silva

PÓLO 14
1° I Izaura Roanguzz az Almeida Mesquita
2° [Eliane de Maria Pinheiro Soares

PÓLO 15 _ `

v\J›wN-- uoooo

[ Maria Luciene Siqueira
[ Antonia Paiva Correia
[Regina Lúcia Gomes dc Souza
[Jessica Duarte Mendes
[ Raquel Félix Cruz

1
~

DE ALFABETII-AÇA0_ VOLUNTARIA PARA 0 PROGRAMA Pubiizzúo no niâúo oficizn N° 295 de 02 az m uz» dz 2013, página 07.
MAIS ALFABETIZAÇA0 - A COMISSÃO ORGANIZADORA E coNTRArANTEz PREFEITURA MUNIcII›AI. DE so1aRAL,
JULGADORA DO EDÍTAÍ- N° 05/2013 - SME. 110 US0 de 51135 le- representada pela Secretaria Municipal da S, nde. CONTRATADO:
atribuições legais, instituídos pela Portaria n° 067/2018 - SME, TORNA Empresa DIMASTER COMERCIO I)E PRODUTOS
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Ivo Femzim Gomes Christianne Marie Aguiar Coelho David Gabriel Ferrc | Duarte
Prefeito de Sobral Vice-Prefeita Chefe do Gabinete do Prefeito

Aleanclro Henrique Lopes Linhares
Procurador Geral do Munidpio
Silvia Kataolra de Oliveira
Secretária da Ouvidoria, Controladoria e Gestão
Ricardo Santos Teixeira
Secmtilio do Orçamento e Finanças
Francisco Herbert Lima Vasconcelos
Secretário Municipal da Educação
Gerardo Cristino Filho

gor Jose ujo ezerra
Secretário da Cultura, Juventude, Es-porte e Lazer

se$¡*¡¡o Munidpd d: guide CCSÊÍ da COSÍ3 Alflxafldffl

I ' Am " B Secretário dos Direitos Humanos, Habitação e A «tência Social

David Machado Bastos
Secretario de Obras, Mobilidade e Serviços Públil ‹›s
Marília Gouveia Ferreira Lima
Secretária do Urbanismo e Meio Ambiente
Raimundo Inácio Neto
Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Eooni meo
Francisco Erlânio Matoso de Almeida
Secretário da Segurança e Cidadania

LTDA. OBJETO: Constitui objeto deste contrato o
Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos
antimicrobianos (antibióticos) destinados às unidades básicas de saúde
do municipio, de acordo com as especificações e quantitativos previstos
no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da
CONTRATADA. ONDE SE LÊ: PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da
publicação do extrato no Diário Oficial do Município (DOM), iniciando
no dia 26 de abril de 2018 e findando no dia 26 de abril de 2019. LEIA-
SE: PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de l2
(doze) meses, contados a partir da publicação do extrato no Diário
Oficial do Municipio (DOM), iniciando no dia 02 de maio de 2018 e
findando no dia 02 de maio de 2019. Sobral 07 de maio de 2018. Vivianes jr...

de Morais Cavalcante -ASSESSORAJURÍDICADA SMS. _. ": Á"
«_-_|;z:à-1.-z-V,-¬›\.=* ' ' '

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO N' 075/2018 - SMS.
Publicado no Diário Oficial N” 292 de 26 de Abril de 2018, página 05.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO:
Empresa MUNDIFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA-EPP. OBJETO:
Constitui objeto deste contrato o Registro de Preço para futuras e

âventuais aquisições de medicamentos antirnicrobianos (antibióticos)
estinados às unidades básicas de saúde do municipio, de acordo com as

especificaçoes e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. ONDE se LÊz
“MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 102/20l 7”. LEIA-SE:
“MODALlDADE: PREGÃO ELETRONICO N° 102/2017”. ONDE SE
LÊ: “DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e
fiscalizada pela Gerente da Célula Logística, Sr. Ajax Souza Cardozo".
LEIA-SE: “DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será
acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador da Assistência
Farmacêutica, Sr. Ajax Souza Cardozo". Sobral, 07 de maio de 2018.
viviane dz Moniz czvalczmzz -AssEssoRAJURlD1cADAsMs.
ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO N” 076/2010 - SMS.
Publicado no Diário Oficial N” 292 de 26 de Abril de 2018, página 05.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO:
Empresa NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
OBJETO: Constitui objeto deste contrato o Registro de Preço para
futuras e eventuais aquisições de medicamentos antimicrobianos
(antibióticos) destinados às unidades básicas de saúde do município, de
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo l -
Termode Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. ONDE
SE LE: “MODALIl)ADE: PREGÃO PRESENCIAL N” 102/2017”.
LEIA-SE: “MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 102/20 I 7".
ONDE SE LÊ: “DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será
acompanhada e fiscalizada pela Gerente da Célula Logistica, Sr. Ajax
Souza Cardozo”. LEIA-SE: “DA FISCALIZAÇÃO: A execução

Y-¬

contratual será acompanhada c fiscalizada wlo Coordenador da
Assistência Farmacêutica, Sr. Ajax Souza Cardt 1» ›". Sobral, 07 de maio
de 2018. Viviane de Morais Cavalcante -ASSE -SORA JURIDICA DA
SMS.

ERRATA A0 EXTRATO DO CONTRAT( W' 082/2018 - SMS.
Publicado no Diário Oficial N° 292 de 26 de A' 1 fl de 2018, página 05.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIC PAL DE SOBRAL,
representada pela Secretaria Municipal da S. urle. CONTRATADO:
Empresa NUTRIENTES MED DIS :UBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA-EPP. OBJETO: I lmstitui objeto deste
contrato o Registro de Preço para futuras e t . :atuais aquisições de
medicamentos antimicrobianos (antibióticos) fz stinados às unidades
básicas de saúde do municipio, de acordo cz rx as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I- Termo de I- r lerência do edital e na
proposta da CONTRATADA. ONDE SE I I.: “MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL N° I02/2017”. LEIA S E: “MODALIDADE
PREGÃO ELETRONICO N° 102/2017". ‹›\¶)E ss LÊz “DA
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e
fiscalizada pela Gerente da Célula Logistica, S1 \jax Souza Cardozo”.
LEIA-SE: “DA FISCALIZAÇÃO: A exe‹ nção contratual será
acompanhada e fiscalizada pelo Coordei :zdor da Assistência
Farmacêutica, Sr. Ajax Souza Cardozo”. Sobr. I. 07 de maio de 2018.
Viviane de Morais Cavalcante-ASSESSORAII l R ÍDICADA SMS.

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRAT( \l° 083/2018 - SMS.
Publicado no Diário Oficial N” 292 de 26 de Az nl de 2018, página 05.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIC PAL DE SOBRAL,
representada pela Secretaria Municipal da S: ude. CONTRATADO:
Empresa SANTA BRANCA DIST R IBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA. OBJETO: Constitu objeto deste contrato o
Registro de Preço para frituras e eventuais aqui: ir ões de medicamentos
antimicrobianos (antibióticos) destinados às un dades básicas de saúde
do município, de acordo com as especificações . quantitativos previstos
no Anexo I - Termo de Referência do ed nl e na proposta da
CONTRATADA. ONDE SE LÊ: “MODz .l.IDADE: PREGÃO
PRESENCIAL N° 102/2017”. LEIA-SE: “MOI \ \LIDADE: PREGÃO
ELETRÔNICO N” 102/2017”. ONDE SE LÊ: ' DA FISCALIZAÇÃO:
A execução contratual será acompanhada e fisc rizada pela Gerente da
Célula Logistica, Sr. Ajax Souza Cardc LEIA-SE: “DA
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual .~:rá acompanhada e
fiscalizada pelo Coordenador da Assistência -` zrrnacêutica, Sr. Ajax
Souza Cardozo”. Sobral, 07 de maio de 20 B. Viviane de Morais
czvziezme-AssEssoRAJUaÍD1cADAsMs .
ERRATA AO EXTRATO DO CONTRAT( N” 080/2018 - SMS.
Publicado no Diário Oficial N” 292 de 26 de A ›1 xl de 2018, página 05.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIC PAL DE SOBRAL,
representada pela Secretaria Mimicipal da S. rde. CONTRATADO:
Empresa TS COMERCIAL DE MI IIICAMENTOS E
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TERMO DE APOSTILAMENTO

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N ° 074/2018 -
SMS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE E A
EMPRESA DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal da Saúde, inscrita no
CNPJ sob o n° 07.598.634/0001-37, situado à Boulevard João Barbosa, N° 776, Centro, Sobral -
Ce. CEP: 62.010.190. doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representado Sr.
GERARDO CRISTINO FILHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade n° 996368 SSP-CE e
CPF n° 164.166.783-49, residente e domiciliado na cidade de Sobral, Estado do Ceará, doravante
denominado CONTRATANTE e do outro lado a Empresa DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 02.520.829/0001-40, neste ato representado
pelo Sr. GLEISON SACHET, portador da Carteira de Identidade n° 8051134719 SSP/RS e do CPF
n° 650.526.920-72, residente e domiciliada no município de Barão de Contagipe, Estado do Rio
Grande do Sul, sito à Rua Vasco da Gama, n° 33, Apto.02, Bairro: Centro, CEP: 99740-000.
doravante denominado CONTRATADA, acordam em apostilar o Contrato n° 074/2018 -SMS,
decorrente da Pregão Eletrônico n° 102/2017, tendo em vista a ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO
QBQAMENTÁRIA do contrato, disposto na Cláusula Sétima item 7.1, que passará a ser de
0701.10301.0102.2011.33909100 e 0701.10.303.0073.2291.33.90.30.00, conforme o processo n°
P025846/2018.

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato
inicialmente celebrado.

E por assim estarem acordados, depois de lido e achado -¬ › e, foi o presente
Termo de Apostilamento lavrado em três vias, extraindo-se cópiasp direito, a qual vai
assinada pelo representante da SMS.

Sobral-ce,a‹›s K de gl/l¿Q de2o1e.

GERARDO Is N ||-to . ..-.z › ET
coNT T./§I¢\%F\L\ z526.920-12

QNTRATADA
TESTEMUIÊÊAS1
1_ "'*',_.,-ÍAL -317-J 5 É '

CPFI Cfyíf/'¿'¢'›_l>. S` /_s -@ 5 CP 1 xfà em.”-\š‹;_ J-O.

Visto: Coordepgdâra Jurídica da SMS.
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DIÁRIO 'OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL Ano II - N” 299, terça-feira, 08 de maio de 2018*

Ivo Ferreira Gomes Christianne Marie Aguiar Coelho David Gabriel Ftfrt I I DUQIIC
Prefeito de Sobral Vice-Prefeita Chefe do Gabinete il-› Prefeito

Aleandro Henrique Lopes Linhares David Mflfihfldfl BKSIOS
Procurador Geral do Municipio Secretário de Obras, Mobilidade e Serviços Pñbliz os
Silvia Kataoka dê Olivflírfl Marília Gouveia Ferreira Lima
SCCICIÉIÍI di 0“V¡¿°¡Íflz ÔOHUUINIDÚÍ 9 6951545 Secretaria do Urbanismo e Meio Ambiente
Rí°“d° S9-“tos Tdxcim Raimundo Inácio Neto
secmúfio do e Fiança cl Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Econí i rico

Frmcfâco Hefëcfi a afconc os Francisco Erlânio Matoso de AlmeidaSecretario Municipal da Educaçao
G lo Cristino Filho Secretário da Segurança e Cidadania

sentada Municipal d¡ saúde CCSII di COSIZO. AICXÊIICIIC

Igor José Araújo Bgzgrm Secretário dos Direitos Hiu-nanos, Habitação e A~..~ -stência Social
Secretário da Cultura, juventude, Esporte e Lazer

OBJETO: Constitui objeto deste contrato Regis! ¬ ~ de preço para futura e
eventual aquisição de arames, pregos e gesso, ut stinados ao Centro de

No _ ZOOIIOSCS dO de de ÊCOKIO tl TH 35 $SpeCI.fiC3ÇõCS 3
.n m , ¡ H m d ¡ quantitativos previstos no Anexo I - Termo de F I tcrência do edital e na

Ssâíiiilria Municipa.IlcI‹I:LSaIä§e S(CIOIIN;"I`[RA$1$gä:'m¿I5i:1pi?:s§ pmmsm da CONTRATADA' MODALIDADI I,r°gã° Eletrônim no
Pnoflosrirm. corvflsnclo HOLANDA LTDA. oBJE'ro: consumi U5/2°” VALOR GLOBAU R5 29-5475' Win” ° “°"° mi'objcm dcste contrato O Registro de Preço para filmms c cvcmwús quinhentos e quarenta e sete reais e cin.| .cnta centavos). DA

--- d ed- ~ - b- -b-¿- d - d FISCALIZAÇÃO: A execução contratual .~:rá acompanhada e
§2"flf§:Êcs° Êüiêzmâftiiúffnäfmfizfpšfndê t;Ê2Í2¡0°ÍÊ,”nÍ :Â fiscnizzàz pela szz. vziziznizz Roaúguzsmwz. .Gerente decéiuizde
especificações C quanümfivos pmvmos no Anexo I _ Termo de In.fi'aestnituradaSecretaríadaSaúde do Muniti no de Sobral. PRAZO
Referênch ¿0 ed¡ta¡ O na ro esta da CONTRATADA DE VIGÊNCIA: o prazo de vigência contratual âcrá 12 (doze) meses,P - . _ _ . . .MODALIDADE: PREGÃO ELE-YRÃNICO na 102¡20¡7' VALOR contados a partir da data da sua publicacao, com 1 ircio em 08 de maio de
GLosALzRs23.sso,oo(vimezeêâm¡1equmhenwszoizzmfzzis). 2013 = lëfl11ífl° em 03 d° fl1fli° 4° 20"- SÍGTj¡^çTÁR!0S=
DA FISCALIZAÇÃO: A execução ccntramal será aøompanhada G REPRESENTANTE DA CÔNTRATANTEI (M l3I'd0 CUSÍIIIO FIIIIO.

fiscalizada pelo Coordenador da Assistência Farmacêutica, Sr. Ajax REPRESENTANTE DA CONTRATADAÍ f '~*Ia“Í° C“5Í°dI° de
Souza Cardozo PRAZO DE V1GÊNC[A¡ O pmzo de vigência do AZCVCÕO. DATA! 08 de maio de 2018. Viviane -I ' Morais Cavalcante -
contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do ASSESSORA-IURÍDÍCADA SMS-

DiáriOfi`a.ldM"' O,"'d di08d
âfiiztâznâoi s z iinazziiio ng aizui.ii;c1‹i;(iz1(z1I')0 dhénztiilsimsliâríihirilimosf EXTRATÚ DE91301550DEAPUÇAÇÃÚ fl E PENALEADE 'A
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho SECRETARIA II/IUNICIPAL DA SAUDE, net! ' 8110 1'€pl'BSBl'lI3CI8. POI'
REPRESENTANTE DA C0NTRATADA¡ SL Jose Rufinc da Silva 8611 SECRETÁRIO, 0 St. GERARDO CRISTII\( I FILHO, no GXCICÍCIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE I

SESSQRAJURÍDICADA SMS_ integralmente o parecer exarado pela Gerência na Penalidades nos autos
Ram DAI-A¡ 03 de maio de 2013_ V-Mane de Morais Cavaicame _ de suas competências legais e instituciw zzis, resolve acatar

do Processo n° P023385/2018 e aplicar ã empre : ANTONIO RAFAEL
EXTRATOoo coNTRATo N° oss/2013 - sMs. coN'rRATANTEz NUNES DOS SANTOS as Seguintes sflnÇõ‹ ‹ I) RESCISÃO D0
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela CONTRATO; 2) MULTA DE 20% ( VINTE P( vt CENTO) SOBRE O
Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa JOANA VALOR DO CONTRATO; 3) IMPEDIMEN1 il DE A EMPRESA
PAULA S. OLIVEIRA-ME. OBJETO: Constitui objeto deste contrato LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICIP ‹ › DE SOBRAL PELO
a uisição de PORTAS, COMPENSADOS, FÓRMICAS E COLA PRAZODE 12 (DOZE) MESES. Aempresape 1 išizada teiáo prazo de
FÊRMICA, destinados à manutenção corretiva das Unidades de Saúde 05 (cinco) dias úteis para interpor recurso, cont. dos da publicação do
do municipio de Sobral, de acordo com as especificações e quantitativos presente ato no Diário Oficial do Município, nt z termos do art. 109 da
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da Lei Federal n° 8.666/93 e do Decreto Municipal 1 * 1886 de 07 de junho
CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 126/2017. de 2017. Sobral, 08 de maio de 2018. Ge -z rdo Cristino Filho -
vALoR oLoBALz Rs 1s.ooo,oo (setenta z zinco mil reais). DA sEc1ua'rÁR1o MUNICIPAL DA SAÚDE viviane de Metais
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e Cavalcante -ASSESSORAJURIDICADASM5_
fiscalizada pela Sra. Valdenice Rodrigues Mourão, Gerente de Célula de
Infraestrutura da Secretaria da Saúde do Municipio de Sobral. PRAZO ' 'fr' 1 . 1.* _ " 1 z ' 10" " ' - ' “ › ¬ 7 _-:
DE VIGÊNCLA: o prazo de vigência contratual será 12 (doze) meses, _ - I . TANTE:PREFEITURA MUN (`IPAL ESOBRAL,
contados a partir da data da sua publicação, com inicio em 08 de maio de ` ,_ através da Secretaria Municipal da Saú c :_ CONTRATADO:
2018 e término em 08 de maio de 2019. SIGNATÁRIOS: Í~ DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HU IPITALARES LTDA.
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho. OBJETO: Apostilar o contrato n° 074/2018-SM š decorrente do Pregão
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Joana Paula Sousa Oliveira. Eletrônico n° 102/2017, tendo em vista aALTER ^ ( 'ÃO DA DOTAÇÃO
DATA: 08 de maio de 2018. Viviane de Morais Cavalcante - ORÇAMENTÁRIA do contrato, disposto na Clâu sula Sétima, item 7.1,
ASSESSORAJURIDICADASMS. que passará a ser de 0701.l0301.0l02. I Ill 133909100, para

070l.10.303.0073. 229l.33.90.30.00 conf-› me o processo n°
EXTRATO DO CONTRATO N” 089/2018 - SMS. CONTRATANTE: P025846/2018. SIGNATÁRIOS: REP R E-.SENTANTE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela , CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho. R 't PRESENTANTE DA
Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa DIMAPOL CONTRATADA: Gleison Sachet. DATA: 08 dr tnaio de 2018. Viviane
DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE LIMPEZA E PAPEL LTDA. deMorais Cavalcante-ASSESSORAJURÍDIC \ DA SMS.
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